
ESTADO DE GOIÁS
GOVERNADORIA DO ~TADO

Submeto à apreciação dessa ilustre As'sembléia Legis-

lativa o projeto de lei em anexo, dispondo sobre reajuste de pensão espe-

cialconcedida a MARIA DOS REIS FRANCO PEREIRApela Lei n.10,876,

.~~ .de 7dejulho de 1989.

't. Justifica apresente propositura o fato de que a referida

pensão sofreu substancial defasagem; haja Vista estar fixada atualmente

em apenas R$ 300,00' (trezentos reais) mensais.

Assim, o aludido benefício, com o reajuste pretendido,

terá o seu valor corrigido, passando a corresponder a R$ 400,00 (quatro-

centos reais). )-

Excelentíssimo Ser"!hor

CÉLIO ANTÔNIO DA SilVEIRA

Presidente da Assembléia Legislativa do Estado

NESTA
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ESTADODE'GOI~
GOVERNADORIADO~TADO

Observa-se que o reajuste a ser aplicado na pensão

especial ora enfocada ensejará um impacto orçamentário..,financeiroda

ordem de R$ 3.100,00 (três mil e cemreais)no triênio 2004/2006, a. ser

contabilizado através do orçamento setori'al da Secretariada Fazenda a-
ção 7001 - Encargos com Inativos e Pensionistas, sendo que os recursos

necessários advirão do Tesouro EstadUal, conforme se infere dos Despa-

chos n. 076/S0R/2004 e 204/2004, da Secretaria do Planejamento e De-

""', senvolvimento e da Superintendência do Tesouro Estadual, respectiva-
mente, constantes do Processo n. 24789593, cujas cópias seguem em a-

.~ nexo, para uma apreciação mais detalhada do projeto de lei em questão.

Verifica-se, ainda, do precitado Despacho n. 076/2004,

que a despesa em telanãà integra o total de gastos com pessoal e encar-

, gossociais, em face de se tratar de pensão especial não abrangida pelo

art. 169 da Constituição Federal, sendo inclusive excluída destes cálculos

pela Resolução n. 405/00, do Tribunal de Contas do Estado.

Finalmente, é de se, ressaltar que, conforme consta do

aludido Despacho n~204/2004 , o reajuste em questão será enquadrado

como despesa irrelevante, nos termos do ~ 30 do art. 16 da Lei Comple-
mentar n. 101, de 4 maio de 2000, que estabelece normas de finanças pú-

blicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal.

São essas, portanto, as razões que me conduzem a

encaminhar a essa augusta Assembléia Legislativa o/so projeto de lei,
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ESTADO DE GOI~
GOVERNADORIA DO El(lTADO
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para o qual solicito tramitação especial, nos.tei"mos do art. 22 da Constitui-

. çãb Estadual.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência e a seus dignos

pares protestos de elevada consideração.

coni Ferreira .erillo Júnior
GOVERNADOR DO ESTADO

GC/GT

24789593



GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS

LEI N. I DE DE DE 2004

Reajusta o valor da pensão especial que

especifica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1º Fica reajustado para R$ 400,00 (quatrocentos

reaiS) mensais o valor da pensão especial concedida a MARIA DOS REIS

FRANCO PEREIRA pela Lei n. 10.876, de 7 de julho de 1989.

Parágrafo único. Ao benefício de que trata este artigo

aplica-se o disposto no parágrafo único do art. 1º da Lei n. 11.642, de 26 de

dezembro de 1991.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia,

GC/GT/JC

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
de de 2004, 116ºda República.
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ESTADO DE GOIÁS '~~, .. ra

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO
SUPERINTENDÊNCIA DE ORÇAMENTO

PROCESSO N.O:

INTERESSADO :

ASSUNTO

24789593

MARIA DOS REIS FRANCO
PEREIRA

PENSÃO

D E S P A C H O N° 076/S0R/2004 - Em atendimento ao

solicitado nos autos, temos a informar o seguinte:

a) Estimativa do impacto orçamentário e financeiro:

* 1° ano: R$ 100,00 x 07 = R$ 700,00

2° ano: R$ 100,00 x 12 = R$ 1.200,00

,)\ 3° ano: R$ 100,00 x 12 = R$ 1.200,00

TOTAL = R$ 3.100,00

* Valor da despesa que se pretende acrescer ( valor solicitado R$ 400,00 menos va-

lor atual R$ 300,00)

b) A referida despesa não integra o total de gastos com pessoal e encargos sociais

por se tratar de pensão, não abrangida pelo Art. 169 da Constituição Federal e

foi excluído desses cálculos pela Resolução nO405/00, do Tribunal de Contas do

Estado;

c) Os recursos para, o custeio das despesas advirão do Orçamento Geral do Esta-

do;

(3)A decl~ração do ordenador da despesa será dada !?el~.~~9.~~_P~9~dc:>~_per:'.~_~~~
especial. '-----_ .._----

É o que tínhamos a informar

Ao Gabinete Civil, via Gabinete do Senhor Secretário.

SUPERINTENDÊ



ESTADO DE GoIÁs
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
Superintendência do Tesouro Estadual

PROCESSO N: 24789593

INTERESSADO: MARIA DOS REIS FRANCO PEREIRA

ASSUNTO: CONCESSÃO

Despacho n° 204 /2004. Tratam os autos de

pedido de atualização de pensão especial à Maria dos Reis Franco Pereira.

Tendo em vista o encaminhamento dos autos à

Superintendência do Tesouro Estadual para análise, informamos que por se tratar

de despesas de pequeno montante, que não irá onerar em muito o Tesouro

Estadual, podendo ainda ser enquadrado como despesa irrelevante nos termos do 9
..t. 3° do artigo 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, não acarretando lesão ao

patrimônio público, poderá, mediante autorização governamental, o que já está

autorizado no expediente fls. 03, ser atendida.

Este é o nosso parecer

s.m.j.

Encaminhem-se os autos ao Gabinete Civil da

Governadoria para providências.

Superintendência do Tesouro Estadual, em

Goiânia, aos O G, dias do mês de agosto de 2004.

xandre da Silva
uperintendente

DESP.04.STE.doc
ecf
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SEÇÃO DE PROTOCOLO E ARQUIVO

PROJETO DE LEI N° 142 - G
Data da Entrada Exercício N° do Protocolo
23/08/2004 2004 2750/2004
Interessado: ,
GOVERNADORIA DO ESTADO DE GOlAS.
Origem: GABINETE CIVIL DA GOVERNADORIA

.~. Autor: MARCONI PERILLO
N° do Ofício Tipo
142/2004 PROC. PARLAMENTAR
Assunto: I
. Reajusta o valor da pensão especial para R$ 4QO,00 mensais,
concedida a MARIA DOS REIS FRANCO PEREIRA.
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ESTADO DE GOIÁS
GOVERNADORJADO ~ADO I

de . de 2004

-.
SUbmeto àapreciaçáo dessa ilustre Assembléia Legis-

. latlva o projeto de lei ém anexo, dispondo sobre reajuste de pensão espe-

cialconcedida a MARIA DOS REIS FRANCO PEREIRA pela Lei n.1 0.876,

..de 7 dejúlho de 1989.

Justifica apresente propositura o fato. de que a referida

pensão sofreu substancial defasagem; haja Vista estar fixada atualmente

em apenas R$ 300,00' (trezentos reais) mensais.

Assim, o aludido benefício, com o reajuste pretendido,

terá o seu valor corrigido, passando a corresponder a R$ 400,00 (quatro-

. centos reais). )-

Excelentíssimo Seqhor

CÉLIO ANTÔNIO DA SILVEIRA

Presidente da Assembléia Legislativa do Estado

NESTA
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Observa-se que o reajuste a ser aplicado"" na pensão

especial ora enfocada ensejará um impacto orçamentário.,financeiro da

ordem de R$ 3.100;00 (três mil e cemreais)no triênio 2004/2006, a, ser

contabilizado através do orçamento setonal da Secretaria da Fazenda a-

ção 7001 - Encargos com Inativos e Pensionistas, sendo que os recursos

necessários advirão do Tesouro Estadual, conforme se infere dos Despa-

chos li. 076/S0Rl2004 e 204/2004, da Secretaria do Planejamento e De-

senvolvimento e da Superintendência do Tesouro Estadual, respectiva-

mente, constantes do Processo n. 24789593, cujas cópias seguem em a-

nexo, para uma apreciação mais detalhada do projeto de lei em questão.

Verifica-se, ainda, do precitado Despacho n. 076/2004,

que a despesa em tela não integra ototal de gastos com pessoal e encar-

gos sociais, em face de se tratar de pensão especial não abrangida pelo

art 169"da Constituição Federal, sendo inclusive excluída destes cálculos

pela Resolução n. 405/00, do Tribunal de Contas do Estado.

Finalmente, é de se. ressaltar que, conforme consta do

aludido Despacho n:204/2004 , o reajuste em questão" será enquadrado

como despesa irrelevante, nos termos do ~.3° do art. 16 da Lei Comple-

mentar n. 101, de 4 maio de 2000, que estabelece normas de finanças pú-

blicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal.

São essas, portanto, as razões que me conduzem a

encaminhar a essa augusta Assembléia Legislativa o/so projeto de lei,



GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS

J

LEI N. , DE DE DE 2004

Reajusta o valor da pensão especial que

especifica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1º Fica reajustado para R$ 400,00 (quatrocentos

reaiS) mensais o valor da pensão especial concedida a MARIA DOS REIS

FRANCO PEREIRA pela Lei n. 10.876, de 7 de julho de 1989.

Parágrafo único. Ao benefício de que trata este artigo

aplica-se o disposto no parágrafo único do art. 1º da Lei n. 11.642, de 26 de

dezembro de 1991.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia,

GC/GT/JC

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
de de 2004,1162da República.
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ESTADO DE GOIÁS '~'.Y

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO
SUPERINTENDÊNCIA DE ORÇAMENTO

PROCESSO N.O: 24789593

INTERESSADO:

ASSUNTO

MARIA DOS REIS FRANCO
PEREIRA

PENSÃO

D E S P A C H O N° 076/S0R/2004 - Em atendimento ao

solicitado nos autos, temos a informar o seguinte:

a) Estimativa do impacto orçamentário e financeiro:

* 1° ano: R$ 100,00 x 07 = R$ 700,00

2° ano: R$ 100,00 x 12 = R$ 1.200,00

3° ano: R$ 100,00 x 12 = R$ 1.200,00

TOTAL = R$ 3.100,00

* Valor da despesa que se pretende acrescer ( valor solicitado R$ 400,00 menos va-

lor atual R$ 300,00)

b) A referida despesa não integra o total de gastos com pessoal e encargos sociais

por se tratar de pensão, não abrangida pelo Art. 169 da Constituição Federal e

foi excluído desses cálculos pela ReSOlução nO405/00, do Tribunal de Contas do

Estado;

c) Os recursos para o custeio das despesas advirão do Orçamento Geral do Esta-

do.

~ A ~eclaração do ordenador da despesa será dada pel~~~~~o £.~~~do,.r._d~ p!-~~!~ <!!l£-V especial.--------_. _ -

É o que tínhamos a informar

Ao Gabinete CIVil, via Gabmete do Senhor Secretário.

SUPERINTENDÊ

I



ESTADO DE GoIÁs
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
Superintendência do Tesouro Estadual

PROCESSO N: 24789593,
INTERESSADO: MARIA DOS REIS FRANCO PEREIRA

ASSUNTO: CONCESSÃO

Despacho n° 204 /2004. Tratam os autos de

pedido de atualização de pensão especial à Maria dos Reis Franco Pereira.

Tendo em vista o encaminhamento dos autos à

Superintendência do Tesouro Estadual para análise, informamos que por se tratar

de despesas de pequeno montante, que não irá onerar em muito o Tesouro

Estadual, podendo ainda ser enquadrado como despesa irrelevante nos termos do 9
• 3° do artigo 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, não acarretando lesão ao

_ -. patrimônio público, poderá, mediante autorização governamental, o que já está

\""'.; autorizado no expediente fls. 03, ser atendida.

Este é o nosso parecer
s.m.j.

Encaminhem-se os autos ao Gabinete Civil da

Governadoria para providências.

Superintendência do Tesouro Estadual, em

Goiânia, aos O G, dias do mês de agosto de 2004.

xandre da Silva
uperintendente

I
DESP.04.STE.doc ec!
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ExcelentíssÍmo Senhor
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Goiás

A. R O V.A J)-@
1 •••••.ra ,.. III'O~

i .0 , r 004

o deputado que o presente subscreve, nos termos regimentais,
ouvido o Plenário, requer a Vossa Excelência sejam convocadas sessões extraordinárias,
tantas quantas forem necessárias, a partir do dia 15 do mês em curso, para votação dos
Processos n.o 1073/04, 1074/04, 1137/04, 1295/04, 1407/04, 1521/04, 1659/04, 1855/04,

.~ 1857/04, 1859/04, 1940/04, 2106/04, 2107/04, 2108/04, 2109/04, 2113/04, 2114/04,
-r 2115/04, 2116/04, 2117/04, 2118/04, 2119/04, 2120/04, 2302/04, 2400/04, 2454/04,---t 2459/04, 2427/047 a ele apensado o de nO2714/04, 2461/04, 2648/04, 2649/04, 2691/04,

2723/04, 2724/04, 2749/04, 2750/04, 2756/04, 2757/04, 2796/04, 2853/04, 2854/04,
2855/04 e 2858/04, oriundos da Govemadoria do Estado, e demais matérias em tramitação
na Casa, em caráter de urgência.

Requer, ainda, urgência e preferência para a votação do presente.



Presidente:

COMISSÃO REUNIDAS / /J / .1" •

Ao Sr. Dep.(s) tiLaEcz4'iZ ~a L~
PARA RELATAR
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral
EmdS- / () cf /20

.....-, .
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•ESTADO DE GOIÁS

GOVERNADORIA DO ESTADO

Of. Mens. nº i51 /2004 - Goiânia, 08 de ~k de 2004.

Senhor Presidente,

Reportando-me ao meu Ofício Mensagem n2 142, de

19 de agosto do ano em curso, anexo_~o qual foi encaminhado, por

intermédio de Vossa Excelência, à apreciação e deliberação da

Assembléia Legislativa do Estado projeto de lei dispondo sobre o

reajuste da pensão especial concedida a MARIA DOS REIS FRANCO

l PEREIRA pela Lei n2 10.876, de 7 de julho de 1989, venho aditá-lo a fim
"'...l'

de retificar para R$ 680,00 (seiscentos e oitenta reais) o valor constante

• do art. 12daquele projeto de lei.

Isto porque, Senhor Presidente, a pensão especial em

questão, a que se refere a Lei n2 10.876/89, foi originalmente concedida

"em importância mensal sempre correspondente a 5 (cinco) vezes o

Salário-Mínimo de Referência", mas que, em virtude da vedação
constitucional do art. 72, inciso IV, in fine, é percebida, atualmente, na

importânciafixa de R$ 300,00 (trezentosreais)p~aiS.

Excelentíssimo Senhor
Deputado CÉLIO ANTÔNIO DA SILVEIRA
Digníssimo Presidente da Assembléia Legislativa do Estado

NESTA



•ESTADO DE GOIÁS

GOVERNADORIA DO ESTADO

No seu pedido de reajuste do valor da pensão especial

que lhe foi concedida através da citada Lei nQ 10.876, de 7 de julho de

1989, peça inicial do Processo nQ 25170295, a já mencionada

pensionista do Estado, MARIA DOS REIS FRANCO PEREIRA, expõe a

sua situação, esclarecendo ser deficiente visual, viúva do também

deficiente visual, DOMINGOS MANOEL PEREIRA, falecido em

decorrência de atropelamento causado por um caminhão de propriedade

do Estado quando era empregado, na área de saúde, para as funções de

revelador de filmes de RX, lotado no CAIS do Setor Novo Mundo, nesta

Capital.

Esclarece mais, que, tendo ficado viúva e com dois

filhos para tratar, foi aconselhada a propor contra o Estado de Goiás
ação de indenização mas achou melhor aceitar uma pensão especial, à

época, fixada em quantia sempre equivalente a 5 (cinco) salários-

mínimos de referência, atualmente reduzida a R$ 300,00 (trezentos

reais) mensais.

Condoído com esse relato, resolvi propor a elevação

do valor da pensão da reclamante, passando-o dos atuais R$ 300,00
(trezentos reais) para R$ 680,00 (seiscentos e oitenta reais), visando,

com isso, amenizar a sua situação de dificuldades.

Relativamente à estimativa do impacto orçamentário-

financeiro e à declaração do ordenador da despesa, que são exigências

do art. 16 da Lei Complementar nQ 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de

Responsabilidade Fiscal) quando se trata de criação de ação

governamental que acarreta aumento de despesa, como no caso

presente, há de se esclarecer que o li 3~ ••.art. 16 do referido Diploma
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•ESTADO DE GOlAs

GOVERNADORIA DO ESTADO

Legal desobriga dessa exigência o caso em que essa despesa for

considerada irrelevante, nos termos do disposto na lei de diretrizes

orçamentárias.

E a Lei nQ 14.492, de 25 de julho de 2003, que "Dispõe

sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2004 e dá outras

providências", no seu art. 40, prevê a seguinte regra, verbis:

"Art. 40. São consideradas despesas irrelevantes de

pronto pagamento ou similares, inclusive para efeito do

~ 3Q do art. 16 da Lei Complementar nº 101100,

aquelas cujo valor não ultrapasse os limites dos

incisos I e 11 do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93".

Diante, pois, dessa norma, constata-se que o impacto

orçamentário-financeiro no exercício corrente, e nos dois que se lhe

seguirem, será de apenas R$ 10.640,00 (dez mil, seiscentos e quarenta

reais), isto é, a diferença entre o valor da atual (R$ 300,00) e o valor da
futura pensão (R$ 680,00), esclarecendo-se, ademais, que a despesa em
comento não integra o montante dos gastos com pessoal e respectivos
encargos sociais por se tratar de pensão especial, de cunho alimentício,

não alcançada pela regra constitucional do art. 169 da Constituição

Federal, e excluída do cálculo daquele montante pela Resolução nº

405/00 do Tribunal de Contas do Estado. Não havendo, por outro lado,

comprometimento das metas e prioridades previstas no Orçamento Geral

do Estado, no PPA e na LDO.

Esclareça-se, finalmente, que os recursos destinados

ao custeio da despesa em causa advirão ?çamento Geral do Estado.
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•ESTADO DE GOtÁS

GOVERNADORIA DO ESTADO

São essas, Senhor Presidente, as razões que me

conduzem a aditar o aludido Ofício Mensagem nº 142/2004, de 19 de

agosto último e a buscar o beneplácito da ínclita Assembléia Legislativa

do Estado, sob sua Presidência, para o anexo projeto de lei, solicitando

urgência na sua apreciação, escudado na previsão do art. 22 da

Constituição do Estado de Goiás.

Neste ensejo, reafirmo a Vossa Excelência e a seus

dignos pares a certeza do meu apreço e distinta consideração.

Marcom Ferrei erillo Júnior
GJYÉRNADOR DO ESTADO

GC/JOS/Cf.
025170295
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GOVERNO DO ESTADO DE GolAs

LE I Nº- , DE DE DE 2004.

I--

Eleva o valor da pensão especial que

especifica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1Q O valor da pensão especial de MARIA DOS REIS

FRANCO PEREIRA, concedida pela Lei nº 10.876, de 7 de julho de 1989, fica

elevado para R$ 680,00 (seiscentos e oitenta reais) mensais.

Parágrafo único. Ao benefício de que trata este artigo aplica-

se o disposto no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 11.642, de 26 de dezembro

de 1991.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia,

GC~dsJJOS.
25170295PENSÃO

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

de de 2004, 116º da República.
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N° do Protocolo
2934/2004

.-

I
. -I

SEÇÃO DE PROTOCOLO E AR~UIVO

PROJETO DE LEI N° 152 - G
Data da Entrada Exercício
09/09/2004 2004
Interessado:
GOVERNADORIA UU &::;:) i t\uv ui: ~~;':':.
Origem: GABINETE CIVIL DA GOVERNADORIA
Autor: MARCONI PERILLO
N0do Ofício Tipo
152/2004 PROC. PARLAMENTAR

. Assunto:
Aditamento ao Ofício Mensagem n° 142, de 19 de agosto do ano
em curso, a fim de retificar para R$ 680,00 o valor da pensão
especial concedida a MARIA DOS REIS FRANCO PEREIRA.



•ESTADO DE GOlAS

GOVERNADORIA DO ESTADO

Of. Mens. nº i51 /2004 - Goiânia, 08 de .A-tGtt1'1/1;r de 2004.

Senhor Presidente,

Reportando-me ao meu Ofício Mensagem ~ 142, de

19 de agosto do ano em curso, anexo _ao qual foi encaminhado, por

intermédio de Vossa Excelência, à apreciação e deliberação da

Assembléia Legislativa do Estado projeto de lei dispondo sobre o

reajuste da pensão especial concedida a MARIA DOS REIS FRANCO

PEREIRA pela Lei nº 10.876, de 7 de julho de 1989, venho aditá-lo a fim

de retificar para R$ 680,00 (seiscentos e oitenta reais) o valor constante

do art. 1º daquele projeto de lei.

Isto porque, Senhor Presidente, a pensão especial em

questão, a que se refere a Lei nº 10.876/89, foi originalmente concedida

"em importância mensal sempre correspondente a 5 (cinco) vezes o

Salário-Mínimo de Referência", mas que, em virtude da vedação
constitucional do art. 7º, inciso IV, in fine, é percebida, atualmente, na

importância fixa de R$ 300,00 (trezentos reais) p~aiS.

Excelentíssimo Senhor

Deputado CÉLIO ANTÔNIO DA SILVEIRA

Dig~fSsimoPresidente da Assembléia Legislativa do Estado

NESTA



•ESTACO OE GOlAS
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No seu pedido de reajuste do valor da pensão especial
,.

que lhe foi concedida através da citada Lei nº 10.876, de 7 de julho de

1989, peça inicial do Processo nº 25170295, a já mencionada

pensionista do Estado, MARIA DOS REIS FRANCO PEREIRA, expõe a

sua situação, esclarecendo ser deficiente visual, viúva do também

deficiente visual, DOMINGOS MANOEL PEREIRA, falecido em

decorrência de atropelamento causado por um caminhão de propriedade

do Estado quando era empregado, na área de saúde, para as funções de

revelador de filmes de RX, lotado no CAIS do Setor Novo Mundo, nesta

Capital.

Esclarece mais, que, tendo ficado viúva e com dois

filhos para tratar, foi aconselhada a propor contra o Estado de Goiás

ação de indenização mas achou melhor aceitar uma pensão especial, à
época, fixada em quantia sempre equivalente a 5 (cinco) salários-

mínimos de referência, atualmente reduzida a R$ 300,00 (trezentos

reais) mensais.

Condoído com esse relato, resolvi propor a elevação

-do valor da pensão da reclamante, passando-o dos atuais R$ 300,00
(trezentos reais) para R$ 680,00 (seiscentos e oitenta reais), visando,

com isso, amenizar a sua situação de dificuldades.

Relativamente à estimativa do impacto orçamentário-

financeiro e à declaração do ordenador da despesa, que são exigências

do art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de

Responsabilidade Fiscal) quando se trata de criação de ação

governamental que acarreta aumento de despesa, como no caso

presente, há de se esclarecer que o !l3)art. 16 do referido Diploma
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Legál desobriga dessa exigência o caso em que essa despesa for
,?

considerada irrelevante, nos termos do disposto na lei de diretrizes

orçamentárias.

E a Lei nº 14.492, de 25 de julho de 2003, que "Dispõe

sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2004 e dá outras

providências", no seu art. 40, prevê a seguinte regra, verbis:

"Art. 40. São consideradas despesas irrelevantes de

pronto pagamento ou similares, inclusive para efeito do

~ 3º do art. 16 da Lei Complementar nº 101/00,

aquelas cujo valor não ultrapasse os limites dos

incisos I e " do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93".

Diante, pois, dessa norma, constata-se que o impacto

orçamentário-financeiro no exercício corrente, e nos dois que se lhe

seguirem, será de apenas R$ 10.640,00 (dez mil, seiscentos e quarenta

reais), isto é, a diferença entre o valor da atual (R$ 300,00) e o valor da

futura pensão (R$ 680,00), esclarecendo-se, ademais, que a despesa em

comento não integra o montante dos gastos com pessoal e respectivos
encargos sociais por se tratar de pensão especial, de cunho alimentício,

não alcançada pela regra constitucional do art. 169 da Constituição

Federal, e excluída do cálculo daquele montante pela Resolução nº

405/00 do Tribunal de Contas do Estado. Não havendo, por outro lado,

comprometimento das metas e prioridades previstas no Orçamento Geral

do Estado, no PPA e na LDO.

Esclareça-se, finalmente, que os recursos destinados

ao custeio da despesa em causa advirão ?çamento Geral do Estado.
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São essas, Senhor Presidente, as razões que me,

conduzem a aditar o aludido Ofício Mensagem n2 142/2004, de 19 de

agosto último e a buscar o beneplácito da ínclita Assembléia Legislativa

do Estado, sob sua Presidência, para o anexo projeto de lei, solicitando

urgência na sua apreciação, escudado na previsão do art. 22 da

Constituição do Estado de Goiás.

Neste ensejo, reafirmo a Vossa Excelência e a seus

dignos pares a certeza do meu apreço e distinta consideração.

GC/JOS/Cf,
025170295



GOVERNO DO ESTADO DE GoIÁs

LEI N~ , DE DE

I

DE 2004.

Eleva o valor da pensão especial que

especifica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1Q O valor da pensão especial de MARIA DOS REIS

FRANCO PEREIRA, concedida pela Lei nQ 10.876, de 7 de julho de 1989, fica

elevado para R$ 680,00 (seiscentos e oitenta reais) mensais.

Parágrafo único. Ao benefício de que trata este artigo aplica-

se o disposto no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 11.642, de 26 de dezembro

de 1991.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia,

GqdslJOS.
25170295PENSÃO

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,
de de 2004, 116º da República.
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Processo n.o: 2750/2004

Interessado: GOVERNADORIA DO ESTADO

Assunto:

Controle

RELATÓRIO

~J

Trata-se de projeto de lei encaminhado pela Governadoria

do Estado, por meio do Ofício-Mensagem nO 142/2004, almejando o

reajustamento do valor da pensão especial antes concedida MARIA

DOS REIS FRANCO PEREIRA, pela Lei nO10.876, de 07 de julho de
\

1989, para R$400,00.

No Ofício acima enumerado, Sua Excelência, o GOVernador~

do Estado, justifica a referida proposta em face das necessidades atuais

da beneficiária, observado que percebe, atualmente, apenas R$300,00

mensais. Juntou ao presente processo a competente estimativa do

impacto orçamentário-financeiro que é da ordem de apenas R$3.1 00,00

no triênio 2004/2006, mediante os documentos firmados pela SEPLAN

e pelo Chefe do Tesouro Estadual que acompanham a presente

iniciativa.

Também consta do Ofício-Mensagem, informação segura de

que a despesa em questão não integrará o total de gastos com pessoal

e encargos sociais, em face de se tratar de pensão não abrangida pelo

art. 169 da Constituição Federal, sendo inclusive excluída destes

cálculos pela Resolução nO405/00, do Tribunal de Contas do Estado,

além de ser contabilizado na rubrica própria, sendo que os respectivos



I
f recursos advirão do Tesouro Estadual,

como irrelevante, nos termos do S
Responsabilidade Fiscal.

Nessa conformidade, não havendo empecilhos de natureza

constitucional ou legal, manifesto-me pela aprovação do presente

projeto.

É o relatório.

.J

jar

de

INÁCIO

de 2004.
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ESTADO. 'DE GOIÁS
ASSEM BLÉ IA,l,EGISLATIVA

Goiânia, 16 de setembro de 2004.

OrnO 1.176 - P

Senhor Governador,

Com este, apraz-me passar às mãos de Vossa Excelência, para os

devidos fins, o incluso autógrafo de lei n° 265, aprovado em sessão realizada no dia 15 de setembro

• do corrente ano, de autoria dessa GOVERNADORIA, que eleva o valor da pensão especial que

especifica.
À oportunidade, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada

consideração.

. Deputado c~
PRESIDENTE

Excelentíssimo Senhor

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Digníssimo Governador do Estado de Goiás

NESTA



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 265, DE 15 DE SETEMBRO DE 2004.

,DE DE DE 2004.

Eleva o valor da pensão especial que
especifica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLA TN A DO ESTADO DE GoIÁs, nos
termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° O valor da pensão especial de MARIA DOS REIS FRANCO
PEREIRA, concedida pela Lei nO 10.876, de 07 de julho de 1989, fica elevado para R$
680,00 (seiscentos e oitenta reais) mensais.

Parágrafo único. Ao benefício de que trata este artigo aplica-se o
disposto no parágrafo único do art. 1° da Lei nO11.642, de 26 de dezembro de 1991.

Art. 2° EstaLei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLA TIV A DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 15 de setembro de 2004.

Deput'dOCÉ~
PRESIDEN~~VElKA /

~1--«1.
CRETÁRIO:/ >



ANO 168 - DIÁRIO OFICIALlGO - N° 19.495.

Diário Ofici
Estado de Goiás

PODER EXECUTIVO
GOIÂNIA, SEGUNDA-FEIRA, 04 DE OUTUBRO DE 20Ó4

. !

Parágrafo único, Ao benefício de que trata esta artigo aptK:a-
50 o disposto no parngrafo unlco do art 12 da tal n' 11.642. de 26 de dezembro

de 1991.

Art: 2' Esta lei entra ",m vigor na data de sua plbicação.

PALAclD 00 GOVERNO DO ESTADO DE OOIAs,
em()c;ênia, 2, do M~i.yY de 2004, 116' de Repúbica.

Art. til Fica o Che1e de ~9r Exeoutlvo liIutDri:ado. tran.r.rr,
mediant" convênio, ao Hospital Santa GerrmalAssociaçlo Be~na de
Providência, em Fhminópois. a Importência de R$ 120,00 (cento e vinte mil real.).
9t'Tl12 (doze) parcelas' mensais de RI 10,000.00 (dez mil reElis),destinadil A()

OJ&tetoe Imptamentaç40 doa &ervtQo&de ~údl daquela en1idackl.

lei:

Art. 1~ A p6OS!O especial concedida pela Lei n~ 12.327, de

14 Oeat>rtlde 1004. ao faleciCo INÁCIO FRANCisco ÓE LIMA, elevadc O
SElU \lalor para R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais) mensals, fICS revertida

em favor de sua viúva, ILOA POf."TE NERF.S DE UMA,

Perâgfa{o uftiCO. Ao beneficio de' que trata es\e artigo

aplica.se o disposto no paragrafo.ün~codo art. 1~da Lei rf 11.642. de 26 de

. dezembro de , 991 .

.MARCONI FERREIRA PERI~~O JÚNIOR
Ivan Soares ~ Gouvêa

José 'CW1os Siqueira
. Giuseppe Veccl

MARCONI FERREIRA PERIL~O JÚNIOR
Ivan Soares de Oouvêa
Joeé.cmw. S/que""
. Giuseppe Vecd

Art. 19O valOr da pen~o especlal de MARIA DOS REIS
FRANCO PEREIRA. concedida pele Lei nt 10.876. de 7 de flJII"O de 1989. fica

elevado para R$ 680.00 (seiscentos e oitenta reais) mensal$

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS: em
Goiân!3,.2Q de :~Jl-:'<J/1.""'- de 2004. 1169 .da RepUblica.

Art. ~ Esta lei entra em vigor na.data de sua publicaÇêO.

LEI N° 14.957, DE 29 DE SETEMBRO DE 2004 •.

'\u. . L~ N" 14.958, DE 29DE SETEMBRO DE 2004.
tí"'f ~ Eleva o valor da pensA0 es~1 que

Y ~ e.pecl,ca. . .

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA Da ESTADO DE GOlAs.
\no t~ de 8r1.tO'd. ConstituiçãoEslaCuel.decretae eu &ancionoa .egui<11a
lei:

Olsp6e sobre' a reverstio de pensão para vilÍva

~ . ~ de antigo pensionista., '

i1A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 00 ESTADo DEGOIÁs,

nos termos do art, 10 da 'Constituição Estadual. decreta e eu sanciono a

s~guinle Lei:

Declara da utilidade pública a entidade

que especifica.

Ctia o Espaço ele Ed~ção e Convivência Juvenil

Na-ly Deusdará e dá outras providências.

A ASSEMBLÉIA LEGIst.AnvA Da ESTADO DE GOlAs,

MARCONIFERREIRA PERIL~O JONIOR
Ivan Soares de GOLIVéa
José Carlos SiQus'rra

GiuseppeVecci

LEI N" 14.956, DE 29 DE SETEMBRO DE 2004.

P.r:. 3~ Esta Lei er.t:e Gim Vlgv( na cala de sua P,Jblics~áo.

LEI N° 14.954, DE 29 DE SETEMBRO DE 2004.

An. 2' A Secroialls tia Eti~ào aprovarã, em alo pr6pra. o
orojelo ti os subpro;sloS das aliv:rl8(1~S escolares a serer:'\ desenvolvidas em re~

gime de escola aberta. bem como o reg:lm~nto interr.o 00 Espaço de EdUC8Çâo e

Convivência JU'Ienil NDly Di!usdará.

Art. 1Q t concedida a EUZeTE ABAD1A BRAZ DA RO.

CHA uma ~en$êoe~pecial no valor mensal de R$ 616,88 (seiscenlos e dezes.

seis reaIS e oitenta e oito cenlavos).

nos termos do ano 10 da Constituição Estadual, deCri:/ta ~ eu sanciono a S-9-

guinte lei:

Art. pl É:. trGr.sformado em Espaço .de Educação e Convivên.
cia Juvenil Na~iDeusuara o atual Colégio Estadual'='ro(I Nely Deuscerá, locali.

::õ»::fo na R<JéIC-S, sfn;, Qd. 07, L!. ~3, Parque t1as larsn.f1'lJras, em GOl~n~

Art. ~ Esta l.eí enlra em vigor na date de sua pub1c8ção,

PALÁcIo DO GOVERNO Da ESTADO DE GOlAs, ""
Goiaflla, 29 de ,Ii.{..~l,..c..ÍvT. da 2004, 116'" da Repüblica,

ParágrafO unico Ao beneficIO de que lrala este artigo apl~

ca-se o disposto no parágrafo unico 00 an. 1t da lei rfl11.642, de 26 de de.

zembrode1991.

MARCO"'I FERREIRA PERILLO JÚNIOR
'IVan Soares de GOU\lêe:
~ial'\a Mana França Cam-all'C

Parág,~fo único, O f:lstabeledmertto de ensino tr~n5(ormado

por este artigo i:.rnc:onara coma escala abena, ofF.lrac~õ'tdo a toda a comunidade

curses bá.'iicos MS áj~-as pGr.lag6gicas, s6cio-.amb'IEmta~. e~portj\ias, ~ info,:,,"é\-
jica, arles p/astrcas. vlsuai1õ cêI'llcas e de formaçãtJ da cidadania, env~l,vindo
educação, cultura, iazer e trabalhe.

~ALACIO DO GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÃS. em
Goiâr!lB .:!'1 de .~~".,n:~-'..,_(~.t\rl""de2~, 116~daRepública.

nos termos do art. 10 da COl1sliluiç.âo Estadual, decreta e eu sanciono a segl.lrne
lei:

A .ASSEMBlÉIA ~EGIS~ATIVA DO ESTADO DE

GOIÁS, nos 'armos do a~igo 10 da Constnuiçáof;".dual. doentia e au

sanciono 8 seguInte Le.j;

'i-. LEI N" 14,955, DE 29 DE SETEMBRO DE 2004.j 'i.oy c:ncede pensão especial à pessoa Oue espacif.

" ey A ASSEMBLÉiA L:;GISLATIVA DO ESTADODE GoIÁs,

Declara de utilidade pública a entida<fe

que especifica.

Declara de utilidade jJública a entidade

que especifica.

Declara de utilidade pública a entidade

que especific.a.

MARCONI FERREIRA PERlllO JÚNIOR
Ivan So.ros de GollVá

Art. 2P.Esta, Lei "entra em vigor na data de sua pUbli~-

PA~ÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

2 q de la<..T,&.(.-I,~./rde 2004. 1162 da Ropública.

LEI N" 14.953, DE 29 DE SETEMBRO DE 2004.

LEI N" 14.952, DE 29 DE SETEMBRO DE 2004 ..

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data da sua publica-

çAO.

LEI N° 14.951, DE 29 DE SETEMBROOE 2004,

A ASSEMB~ÉIA lEGIS~TIVA 00 ESTADO DE

GOlAS, nos tennos dei artigo 10 da Constiluiçao Estadual, decra'a e ou

sanciono a sagLirite Lei:

MARCONl FERREIRA PERUO JUNIOR
rV&n Soate' dI' Gowês

M. l' Fica declaradO de utilidade pública r
SINDICATO RURA~ DE CRIXÁS. inscrito no Cadaslm Nacional da Pe,.
soa JurídiCa (CNPJ) sob c n. 02.630.408/0001.72 ..com .eda na Rua E~a

de carvalhO, n. 40. Centro, Crlxas- GO.

PA~CIO DO GOVERNO 00 ESTADO DE GOlAS,

emGol;\nla, 2'1 de~da2004,116'd.Repúbllc •.

A ASSEMB~ÉIA ~EGIS~TIVA DO ESTADO DE

GOlAS, nos 'armos de a~lgo t Oda Constituição Estadual. decreta e au

sanciono "8 seguinte Lei:

Art 1~Fica deClarada de Imlidade pública a entidade

OBRAS SOCIAIS DA SOCIEDADE ESpiRITA BITIENCOURT

SAMPAIO, InsClita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridlca'{CNPJ) scb

o n. 04.468.547/0001-77, situada no Município de Cristalina (GO}.

A ASSEMB~ÉIA ~EGlS~TIVA 00 ESTADO OE'

GOIÁS .•nos termos do artigo 10 da ConsUtulçãO Estadual, decreta e eu

sanciono a seguinte lei:

Ção.

em"GoiAnla.

4

ç8c.
PA~CIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOI~,

em GoIaÍlI., 2 61 d~«.tw-d. 2004, 118' d. R"Ilública •.

MARCONIFERREIRAI'ERILLOJúNIOR
101M80ereI de GolN"

Art .. ,' Fica declarado da utilidade pública o Slndicalo

Rural de Formosa. inscrl10 no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ) sob o n. 02.131.241/0001-03, Com seda no Município da Forml>-

S8. Estado d.e Goiá&.

Art. 2Q EsUil Lei emra em,vigor na data de sua pubi~

çáo.

P~CIO DO GOVERNO 00 ESTADO DE GOlAs.

om GolAnl., 2''1 de .4.ll~vAy de 2004, 116' da Iiapúbllca.

MARCONI fERREIRA PERILLO JúNIOR
Mln Soares dIl Gowfa

Art. ~ Os T9CUfSOS necua6110s ao atendlmento do dIsposto
no art, ,R advlito do Tesouro Estadua~ Obedecidas 85 condlç6e •. Gstabeteeidas na
lei de Oimt~es Orçamentárias - LOO, e oorrel"êo • conta da n.Jbr1ca 2850.

10.302. 1046..2. 108. da \I;g.me lti de MAio•.

Art. Jf Esta lei entre em vigor R!idata de 8U8 pubicaÇ.lo.

PALAgo 0.0 GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,
Golã,.... 2 'j de ,4.€-ú.uvt"vY da 2004. 11" doRepoll>!k:a.

MARCONI FERREIRAPERA.~O JÚNIOR
Ivan Soares de Gouvêa
Joeé.C8r1oeSlquehl
,GiusappeVeod



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Goiânia, 05 de outubro de 2004.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de
-~ gravada a sua tramitação no sistema de protocolo .

.
< ;~
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